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IIR - rejeita-se a retificação dos dados cadastrais em decorrência de
falta de comprovação.
NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade da
Notificação de lançamento, argüida pelo Conselheiro relator, vencidos, também, o
Conselheiro Luis Antonio Flora. No mérito, por maioria de votos, negar provimento
ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Paulo Roberto Cuco Antunes, relator, e Luis Antonio Flora.
Designado para redigir o Acórdão o Conselheiro Henrique Prado Megda.

Brasília-DF, em 20 de setembro de 2001

•
I Ware-

HENRICI PRADO MEGDA
Presidente e Relator Designado

01 OLIT 2002

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros . ELIZABETH
EMÉLIO DE MORAES CHIEREGATTO, MARIA HELENA COTTA CARDOZO,
LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS (Suplente) e PAULO AFFONSECA DE
BARROS FAMA JÚNIOR. Ausente o Conselheiro HÉLIO FERNANDO
RODRIGUES SILVA.
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RELATÓRIO

São os seguintes os fatos que norteiam a ação fiscal em epígrafe:

Impugnação do ITR, exercício 1995.
• Imóvel: Fazenda Aliança

Município: FELISBURGO — MG
Área total: 23,7 hectares
Notificação de Lançamento, fls. 03:

ITR	 R$31,70
Contrib. Sind. Empregador: 	 R$ 26,72
Total 	 R$ 58,42

Impugnação (fls. 01 / 02)

- a propriedade serve de recurso de pastagem do imóvel denominado
Vera Lúcia e Aliança inscrita na repartição sob n° 1162631.3, mantendo um número
médio de animais de grande porte de 14 cabeças.

- o referido valor está muito elevado, em se tratando de terras do

• Vale do Jequitinhonha, região castigada por secas constantes.

- apresenta declaração de produtor rural (demonstrativo anual) dos
exercícios de 93/94/95/96.

- o VTN tributado está fora da realidade de mercado.

- requer retificação do quadro 08, item 46, para 14 animais de
grande porte.

Decisão DRJ-JUIZ DE FORA/MG (fls. 15/16)

ALTERAÇÃO DA DITR.

Número de Animais - A Declaração de Produtor Rural constitui
elemento probante para a alteração do número de animais, desde que nela se possa
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identificar a propriedade objeto da impugnação relativa ao ITR. Impossível a
identificação, mantém-se intocável o lançamento.

Lançamento procedente

Ciência da Decisão: 09/06/98 (AR às fls. 18)

Recurso : 07/07/99 (fls. 19/21) — Tempestivo.

Fundamentação (síntese):

- o agente lançador não usou o critério de ponderação que era de

• se esperar no caso em tela, deixando de apreciar dados
elementares e indispensáveis sobre a verdade dos imóveis da
localidade e seus múltiplos envolvimentos;

- o valor de lançamento destoa de forma aberrante com os valores
típicos da região onde, sobretudo, a terra ingrata, castigada pela
seca contínua, imprópria para a cultura na maioria dos casos, e
não pode ser medida pela sua mera extensão mas
particularmente pelo pouco aproveitável. A maior parte é
inviável, não apresentando o menor vestígio de possibilidade
para investimentos rentáveis;

- o valor da terra ali é muito baixo, um dos menores do país,
estando a área incluída agora na área do polígono das secas por
justa procedência;

•
- para ilustrar, junta escritura pública de compra e venda de

imóvel em área contígua, com idênticas características, para
confrontação de valores e constatação do excesso aplicado na
sistemática de tributação, instrumento que se tem como
referência um valor para transação de imóveis na região bem
inferior ao utilizado por esta repartição para cálculo do imposto;

- além da incoerência, há uma descomunal injustiça dos meios
oficiais que se omitindo, se acomodando quanto aos incentivos
necessários e que nunca chegam na região, prefere
inexplicavelmente aplicar essa tributação excessiva, que não
coaduna com a realidade vivida pelos bravos agricultores que,
abandonados, investem, persistem na inglória tentativa de
aproveitar, sem retomo, a terra improdutiva, estéril;
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- não pode concordar, portanto, com os valores apostos no
lançamento da sua propriedade e que constituem verdadeiro
abuso, severa punição para quem já vem acumulando
seríssimos prejuízos no correr dos anos de inclemência.

Anexo ao Recurso apenas a Notificação de Lançamento de fls. 22 e
Escritura de Venda e Compra, relativo a outro imóvel (fls. 23).

Vindo o processo a este Relator, por distribuição, verifiquei a
inexistência da comprovação da realização do depósito recursal de 30% (MP
1.621/97), razão pela qual, os autos retomaram à origem, para adoção das medidas
cabíveis.

•
Intimado o contribuinte, apresentou cópia da Guia de Recolhimento

(DARF), acostado às fls. 35, no valor de R$ 37,45, tendo sido atestado, às fls. 37, que
foi atendido o despacho de fls. 30, ou seja, realizado o devido depósito, dando-se o
necessário seguimento ao Recurso interposto.

É o relatório.

•
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VOTO VENCEDOR

Data venha, sinto-me na obrigação de discordar do ilustre
Conselheiro Relator no que toca à declaração da nulidade da Notificação de
Lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e contribuições
acessórias, com base nos artigos 5°, inciso VI, e 6°, da IN SRF n° 94/97, e parágrafo
único, do art. 11, do Decreto n° 70.235/72, com fulcro nos fimdamentos que tem dado
suporte às decisões da Colenda Segunda Câmara do E. Terceiro Conselho de
Contribuintes, como segue:

Os dispositivos legais da 1N SRF citada estabelecem, verbis:

• "1° A revisão sistemática das declarações apresentadas pelos
contribuintes, relativas a tributos ou contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal, far-se-á mediante a utilização de
malhas:

I - nacionais ...

II - locais ...

Art. 2° As declarações retidas em malhas deverão ser distribuídas,
para exame, a Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional - AFTN, pelo
titular da unidade de fiscalização da DRF ou IRF-A do domicilio do
declarante.

Art. 3° O AFTN responsável pela revisão da declaração deverá
intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos sobre qualquer falha

•
nela detectada, fixando prazo para atendimento da solicitação.

Art. 4° Se da revisão de que trata o art. 1° for constatada infração a
dispositivos da legislação tributária proceder-se-á ao lançamento de
oficio, mediante lavratura de auto de infração.

Art. 5° Em conformidade com o disposto no art. 142 da Lei n°5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN) o
auto de infração lavrado de acordo com o artigo anterior conterá,
obrigatoriamente:

VI - o nome, o cargo, o número de matricula e a assinatura do
AFTN autuante;

ff
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A análise da legislação retro mostra, sem sombra de dúvida, que se
trata de declarações retidas em malhas, cujo procedimento fiscal de revisão,
efetuado manualmente por AFTN, pode resultar em lançamento de oficio,
consubstanciado em Auto de Infração. A própria ementa do ato evidencia a sua
natureza - "Dispõe sobre o lançamento suplementar de tributos e contribuições".

Não obstante, o documento cuja nulidade foi declarada pelo voto
aqui contestado, nada tem a ver com o procedimento acima, posto que se trata de
Notificação de Lançamento, emitida em função do lançamento normal, efetuado
por processamento eletrônico de dados, com base nas informações cadastrais
fornecidas pelo próprio contribuinte.

• Assim, fica evidenciada a inadequação da aplicação da IN SRF n°
94/97 ao lançamento normal do ITR e contribuições. Claro está que referido tributo
também pode vir a ser objeto de malhas fiscais, de revisão manual de declarações por
AFTN, e de lavratura de Auto de Infração, porém não foi este o procedimento adotado
no caso em questão, nem na maciça maioria dos processos de ITR que aportam a este
Conselho de Contribuintes.

Demonstrada a inaplicabilidade do citado ato legal ao caso em tela,
resta perquirir sobre as formalidades necessárias às Notificações de Lançamento,
documento este aplicado à exigência do ITR e contribuições.

O art. 11, do Decreto n°70.235/72, determina, verbis:

"Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

HI - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processamento eletrônico."

A exigência contida no inciso I, acima, não pode ser afastada, sob
pena de estabelecer-se dúvida sobre o pólo passivo da relação tributária, dada a
multiplicidade de contribuintes do ITR.

6



MINISTÉRIO DA FAZENDA•
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 120.868
ACÓRDÃO N°	 : 302-34.937

A ausência da informação prescrita no inciso II, por sua vez,
impediria o próprio recolhimento do tributo, já que a sistemática de lançamento da Lei
n° 8.847/94 prevê a apuração do montante pela própria autoridade administrativa, sem
a intervenção do contribuinte, a não ser pelo fornecimento dos dados cadastrais.

No que tange ao requisito do inciso III, este possibilita o
estabelecimento do contraditório e a ampla defesa, razão pela qual não pode ser
olvidado.

Quanto à informações exigidas no inciso IV, note-se que elas dizem
respeito ao "chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado", e não ao
"agente fiscal do tesouro nacional autuante", até porque Notificação de Lançamento

• não se confunde com Auto de Infração. Tais informações, na prática, são
imprescindíveis apenas naqueles lançamentos individualizados, efetuados
pessoalmente pelo chefe da repartição ou por outro servidor por ele autorizado. O
cumprimento deste requisito, por certo, evita que o lançamento seja efetuado por
pessoa incompetente.

Já o lançamento do ITR é um procedimento massificado, processado
eletronicamente, tendo em vista o grande universo de contribuintes. Assim, torna-se
difícil a personalização do procedimento, a ponto de individualizar-se o pólo ativo da
relação tributária. Dir-se-ia que a Notificação de Lançamento do ITR é um documento
institucional, cujas características - o tipo de papel e de impressão, o símbolo das
Armas Nacionais e a expressão "Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita
Federal" - não deixam dúvidas sobre a autoria do lançamento. Aliás, muitas vezes
estas características identificam com mais eficiência a repartição lançadora, perante o
contribuinte, que o nome do administrador local, seu cargo ou matrícula. O que se
quer mostrar é que não são apenas estes dados que conferem credibilidade e

• autenticidade ao documento, em face de seu destinatário.

Além disso, nas Notificações do ITR está registrada como remetente
(órgão expedidor) a repartição do domicílio fiscal do contribuinte, assim entendida a
Delegacia ou Agência da Receita Federal, com o respectivo endereço. Ainda que
algum destinatário tivesse dúvidas sobre a Notificação recebida, haveria plenas
condições de dirigir-se à repartição, para quaisquer esclarecimentos, inclusive com
acesso ao próprio chefe do órgão.

Conclui-se, portanto, que em termos práticos, em nada prejudica o
contribuinte, o fato de não constar da Notificação de Lançamento do ITR a
personalização da autoridade expedidora.

Vejamos, agora, as demais implicações, à luz do Decreto n°
70.235/72, com as alterações da Lei n° 8.748/93.
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O art. 59 do citado diploma legal estabelece, verbis:

"Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente
ou com preterição do direito de defesa.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das
referidas no artigo anterior não importam em nulidade e serão
sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo

• se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução
do litígio."

Por tudo o que foi exposto, conclui-se que o vicio formal que aqui se
analisa não caracterizou ato lavrado por pessoa incompetente, nem tampouco
ocasionou o cerceamento do direito de defesa dos contribuintes. A maior prova disso
consiste nas milhares de impugnações apresentadas aos órgãos preparadores. Tanto
assim que os respectivos processos chegaram a este Conselho, em grau de recurso.
Assim, o vício em questão não importa em nulidade, e poderia ter sido sanado, caso
houvesse resultado em prejuízo para o sujeito passivo.

Cabe ainda analisar a questão sob o ponto de vista da economia
processual.

Ainda que a nulidade houvesse sido arguida pelo recorrente, caberia
a análise do mérito, em face do par. 30, do mesmo art. 59, do Decreto n° 70.235/72,

•
que aqui se transcreve:

"Par. 3° Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora
não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta."

Tal declaração de oficio traz outras consequências que podem ser
prejudiciais ao contribuinte, principalmente em função do art. 173, inciso II, da Lei n°
5.172166, a saber:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado."
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É entendimento pacífico no âmbito da Receita Federal que, embora
o inciso acima contenha a expressão "que houver anulado", trata-se efetivamente de
nulidade, posto que o dispositivo se refere a vício formal.

Assim, a autoridade lançadora disporá de cinco anos para repetir o
ato inquinado, desta vez certamente adotando todos os procedimentos elencados no
art. 11 do Decreto n° 70.235/72.

Para muitos contribuintes, dependendo do caso, é preferível o
julgamento do mérito, à declaração de nulidade, o que conduziria certamente a um
novo lançamento, com a repetição de todo um ritual que, na maioria dos casos, onera
o sujeito passivo com despesas de Laudo Técnico de Avaliação, honorários
advocatícios, etc. Principalmente para aqueles que já foram vitoriosos em primeira

• instância, e vêm discutir no Conselho de Contribuintes apenas os acréscimos e
penalidades pecuniárias. Para estes, certamente, não seria agradável submeter-se a um
novo julgamento de primeira instância, dado o princípio da eventualidade.

Ademais, assim se expressa o ilustre Conselheiro PAULO
AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, no voto condutor do Acórdão que
negou acolhimento à preliminar de Nulidade do Lançamento referente ao recurso
121.519 do Terceiro Conselho de Contribuintes:

O art. 9 do Decreto n° 70.235172, com a redação que a ele foi dada
pelo art. 1° da Lei 8.748193, estabelece:

"A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a
aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de
infração ou notificações de lançamento, distintos para cada imposto,
contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com

•
todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito."

No artigo 142 do CTN são indicados os procedimentos para
constituição do crédito tributário, que é, sempre, decorrente do surgimento de uma
obrigação tributária, descrevendo o lançamento como:

1. a verificação da ocorrência do fato gerador:

2. a determinação da matéria tributável:

3. o cálculo do montante do tributo:

4. a identificação do sujeito passivo:

5. proposição da penalidade cabível, sendo o caso.
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Como já se viu, a penalização da exigência do crédito tributário far-
se-á através de auto de infração ou de notificação de lançamento, lavrando-se autos e
notificações distintos para cada tributo, a fim de não tumultuar sua apreciação, em
face da diversidade das legislações de regência.

A legislação que regula o Processo Administrativo Fiscal estabelece,
no art. 11, do Decreto 70.235/72, o que a notificação de lançamento, expedida pelo
órgão que administra o tributo conterá obrigatoriamente, entre outros requisitos, "a
assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação
de seu cargo ou função e o número da matrícula", prescindindo dessa assinatura a
notificação emitida por processo eletrônico.

• Já o artigo 59 do Decreto 70.235/72 diz serem nulos os atos e termos
lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetente ou com preterição do direito de defesa.

O dispositivo subsequente, artigo 60, reza que as irregularidades,
incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em
nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo
se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

Assim, a Notificação de Lançamento que não contiver a assinatura,
quando for o caso, com indicação do chefe do órgão expedidor, ou de servidor
autorizado, com a menção de seu cargo ou função e seu número de matrícula, não se
enquadra entre as situações de irregularidades, incorreções e omissões, um dos
requisitos obrigatórios desse documento, não podendo ser sanados e não deixam de
implicar em nulidade.

•
Isso porque constituem cerceamento do direito de defesa, porque

não se fica sabendo se se trata de ato praticado por servidor incompetente, os dois
casos de nulidades absolutas insanáveis, pois está fundada em princípios de ordem
pública a obrigatoriedade de os atos serem praticados por quem possuir a necessária
competência legal.

Todavia, todas essas considerações não se aplicam à questão em
tela, "Notificação de Lançamento do ITR", até 31/12/96, por se tratar de uma
notificação atípica, pois, ao contrário do que estatui o artigo 9° do Decreto 70.235/72,
ela não se refere a um só imposto.

Ela abarca, além do ITR, as Contribuições Sindicais destinadas às
entidades, patronais e profissionais, relacionadas com a atividade agropecuária.

Essas contribuições, segundo a legislação de regência, tem a
seguinte destinação: 60% para os Sindicatos da categoria, 15% para as Federações

to
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estaduais que os abarcam, 5% para as Confederações Nacionais (CNA e CONTAG) e
os 20% restantes vão para o Ministério do Trabalho (conta Emprego e Salário, que se
destina a ações desse Ministério que visam ao apoio à manutenção e geração de
empregos e melhoria da remuneração dos trabalhadores).

Além dessas Contribuições Sindicais, a chamada Notificação de
Lançamento do ITR promove a arrecadação destinada ao SENAR que é o Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural, que objetiva o aprendizado, treinamento e
reciclagem do trabalhador rural.

Por se tratar de cobrança de valores com objetivos e destinações
amplamente diversos, tal fato tumultua a apreciação do lançamento, face a diversidade

• das legislações de regência, com diversas consequências danosas às arrecadações,
quando apenas uma delas apresentar irregularidade ou sofrer outras contestações,
podendo impedir o prosseguimento do recolhimento das demais.

Essa dita Notificação de Lançamento também contraria o disposto
no art. 142 do CTN, que lista os procedimentos para constituição do crédito tributário,
como tratado anteriormente neste Voto.

Dessa forma, a chamada Notificação de Lançamento do ITR, não é,
propriamente, uma das formas de exigência de crédito tributário, uma vez que,
inclusive, não segue os ditames do CTN e do Processo Administrativo Fiscal.

É um instrumento de cobrança do ITR e das demais Contribuições.
Assim sendo, não está essa dita Notificação de Lançamento sujeita às normas legais
que cuidam de nulidade, a qual, argüida, não deve ser acolhida.

•
Por todo o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE NULIDADE

DO LANCAMENTO.

Passando ao mérito, do exame dos autos constata-se que os
documentos que acompanham o recurso não trazem proveito ao defendente, não
fazendo qualquer prova quanto à matéria tratada no processo.

Desta forma, em consonância com a legislação de regência, não
merece qualquer reparo a r decisão a quo, razão pela qual voto no sentido de negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2001

O MEGDA - Relator Designado
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VOTO VENCIDO

O Recurso é tempestivo, reunindo as condições de admissibilidade,
razão pela qual dele conheço.

Antes de adentrarmos pelas razões de mérito contidas no Recurso
Especial aqui em exame, entendo necessária a abordagem de questão preliminar, que
levanto nesta oportunidade, concernente à legalidade do lançamento tributário que
aqui se discute, no aspecto da formalidade processual que reveste tal lançamento.

Com efeito, pelo que se pode observar a Notificação de Lançamento
de fls., trata-se de documento emitido por processo eletrônico, não constando da
mesma a indicação do cargo ou função e a matrícula do funcionário que a emitiu.

O Decreto n° 70.237/72, em seu artigo 11, estabelece:

"Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

IV— a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

1.	 Parágrafo único — Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processo eletrônico."

Pelo que se pode concluir, a Notificação de Lançamento objeto do
presente litígio, por ter sido emitida por processo eletrônico, estava dispensada de
assinatura. Porém, o mesmo não acontecia em relação à imprescindível indicação do
cargo ou função e a matrícula do funcionário que a emitiu.

Trata-se, em meu entendimento, de documento insubsistente,
tomando impraticável o prosseguimento da ação fiscal de que se trata.

Ante o exposto, voto no sentido de declarar, de oficio, nulo o
lançamento efetuado pela repartição fiscal de origem e, conseqüentemente, todos os
atos posteriormente praticados, documentados no processo administrativo que aqui se
discute.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 120.868
ACÓRDÃO N°	 : 302-34.937

Vencido na preliminar acima argüida que retrata, em meu
entendimento, nulidade processual de alta relevância, obrigado a adentrar ao mérito
do Recurso Voluntário em questão, por razoável senso de justiça concluo serem
aceitáveis as razões de defesa trazidas pelo contribuinte, motivo pelo qual voto no
sentido de prover a apelação em comento.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2001

PAULO ROBEy • UCO ANTUNES - Conselheiro

•

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
"‘013H-r•S‘;',h TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES•

,:(1:",t4:2? SEGUNDA CÂMARA

Processo n°: 13627.000095/97-70
Recurso n.°: 120.868

TERMO DE INTIMAÇÃO

• Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador Representante da Fazenda
Nacional junto à r Câmara, intimado a tomar ciência do Acórdão n.° 302-34.937

Brasília- DF, .,.07._25 70

der,2tCMfl1hO1fr0t44kh1tM

fie.;rique prado Ailegda
Presidente da Z. Camara

Ciente em:	 eLa2 ‘23\).2-

•
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